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165-Basculante/Cabine Estendida 174-Carroc Aber/
Intercambiável/
Cab Estendida

181-Basc/
Mec Operac

183-Mec Operac/
Cab Estendida

194-Inacabada
6-Especial 101-Ambulância 102-Basculante 103-Blindada 104-Bombeiro

111 - F u n e r a l 11 5 - L i m u s i n e 123-Transporte de militar 124-Transp Presos
125-Transp Recre 126-Transp Trabalh 130-Trio Elétrico 132-Intercambiavel
134-Carroc Aber/
Cab Dupla

136-Carroc Aber/
Cab Suplementar

137-Carroc Fech/
Cab Dupla

139-Carroc Fech/
Cab Suplementar

141-Cab Dupla/
Inacabada

142-Mecanismo Operacional/Ca-
bine Dupla

149-Carroc Aber/
Mec Operac/
Cab Dupla

164-Basculante/Cabine Dupla

173-Carroc Aber/
Intercambiável/
Cab Dupla

175-Carroc Aber/
Intercambiável/
Cab Suplementar

176-Carroc Aber/
Cab Tripla

177-Carroc Fech/
Cab Tripla

178-Comércio 189-Som 239-Mecanismo Operacional/Ca-
bine Tripla

240-Inacabada/Cabine Tripla

245-Som/Cab Dupla
Classificação de Veículos Conforme Tipo/Marca/Espécie

Ti p o Marca Espécie Carrocerias Possíveis
25-Utilitário 2 3-Misto 999-Nenhuma 107-Carroc Aber 108-Carroc Fech 11 3 - J i p e

6-Especial 101-Ambulância 104-Bombeiro 111 - F u n e r a l 11 5 - L i m u s i n e
124-Transp Presos 178-Comércio

26-Motor-Casa 8 6-Especial 108-Carroc Fech
As espécies 4-Competição e 7-Coleção devem ser registradas com o tipo e carrocerias originais do veículo.

ANEXO II

Tabela 2 - Transformações de Veículos sujeitos a homologação compulsória

TRANSFORMAÇÃO APLICAÇÃO NOVA CLASSIFICAÇÃO
01 Ambulância Motocicleta, Triciclo, Automóvel, Reboque, Semirreboque, Caminhonete,

Caminhão, Utilitário, Micro-ônibus e Ônibus
Tipo: O MESMO

Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: AMBULANCIA

02 Aumento de lotação com número final de assentos >20 (ex-
cluindo-se o do motorista)

Micro-ônibus Tipo: ÔNIBUS

Espécie: A MESMA
Carroçaria: A MESMA

03 Aumento de lotação com número final de assentos ³10 e £20
(excluindo-se o do motorista)

Automóvel, Camioneta, Caminhonete e Utilitário Tipo: MICRO-ÔNIBUS

Espécie: PASSAGEIRO
Carroçaria: A MESMA

04 Aumento de potência/cilindrada (acima de 10%) Automóvel, Camioneta, Caminhonete e Utilitário Tipo: O MESMO
Espécie: A MESMA
Tração: Elétrica potência em kW.
Automotor potência em CV.
Carroçaria: A MESMA

05 Aumento do nº de assentos e retirada da divisória do com-
partimento para tipo de carroçaria furgão (MONOVOLUME)

Caminhonete e Caminhão A) Se a lotação < 10

Tipo: CAMIONETA
Espécie: MISTO
Carroçaria: NENHUMA
B) Se a lotação ³ 10
Tipo: MICRO-ÔNIBUS
Espécie: PASSAGEIRO
Carroçaria: NENHUMA
C) Se o PBT > 3500 kg e
a Lotação < 10
Tipo: CAMINHÂO
Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: CARROCERIA FECHADA/CABINE DUPLA

06 Buggy Automóvel Tipo: O MESMO
Espécie: A MESMA
Carroçaria: BUGGY

07 C a m i n h ã o - Tr a t o r Caminhão C A M I N H Â O - T R ATO R
Espécie: TRAÇÃO
Carroçaria: NENHUMA

08 Caminhão C a m i n h ã o - Tr a t o r Tipo: CAMINHÃO
Espécie: CARGA ou ESPECIAL
Carroçaria: Conforme Anexo I.

09 Conversível Automóvel Tipo: O MESMO
Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: CONVERSÍVEL
Espécie: MISTO
Carroçaria: NENHUMA

TRANSFORMAÇÃO APLICAÇÃO NOVA CLASSIFICAÇÃO
10 Diminuição da lotação com a finalidade de transporte de

CARGA no mesmo compartimento dos PASSAGEIROS
Micro-ônibus Tipo: CAMIONETA

Espécie: MISTO
Carroçaria: NENHUMA

11 Inclusão de Cabine Estendida, Dupla ou Tripla Caminhonete, Caminhão e Caminhão-Trator Tipo: O MESMO
Espécie: Conforme Anexo I
Carroçaria: Conforme Anexo I

12 Inclusão de rótula e terceiro eixo (articulação) Ônibus Tipo: O MESMO
Espécie: A MESMA
Carroçaria: A MESMA

13 Limusine Automóvel, Camioneta, Caminhão, Caminhonete e Utilitário Tipo: O MESMO
Espécie: Especial
Carroçaria: LIMUSINE

14 Motor casa para uso turístico, moradia ou escritório Camioneta, Caminhonete, Caminhão, Micro-ônibus, Ônibus e Utilitário Tipo: MOTORCASA
Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: FECHADA

15 Trator de Rodas Caminhão Tipo: TRATOR DE RODAS
Espécie: TRAÇÃO
Carroçaria: NENHUMA

16 Tr i c i c l o Motocicleta, Motoneta Tipo: TRICICLO
Espécie: CARGA
Carroceria: Conforme Anexo I
Tipo: TRICICLO
Espécie: PASSAGEIRO
Carroçaria: Conforme Anexo I

17 Trio Elétrico Caminhão, Reboques e Semirreboques Tipo: O MESMO
Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: TRIO ELÉTRICO

18 Troca da Carroçaria para transporte de PASSAGEIROS Reboques e Semirreboques Tipo: O MESMO
Espécie: PASSAGEIRO
Carroçaria: Conforme Anexo I
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19 Camioneta com lotação < 10 Caminhonete Tipo: Camioneta.
Espécie: MISTO
Carroçaria: Nenhuma.

20 Instalação de sistema de tração em outro eixo, além do ori-
ginal

Automóvel, Caminhonete, Camioneta, Caminhão Trator, Caminhão, Uti-
litário, Ônibus, Micro-ônibus e Motorcasa

Tipo: O MESMO

Espécie: A MESMA
Carroçaria: A MESMA

21 Bombeiro Motocicleta, Triciclo, Automóvel, Micro-Ônibus, Ônibus, Reboque, Se-
mirreboque, Camioneta, Caminhão, Caminhão-Trator, Caminhonete e

Utilitário

Tipo: O MESMO

Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: BOMBEIRO

22 Transporte de Valores Micro-Ônibus, Ônibus, Reboque, Semirreboque e Caminhão Tipo: O MESMO
Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: Transporte de Valores

TRANSFORMAÇÃO APLICAÇÃO NOVA CLASSIFICAÇÃO
23 Inclusão de ROPS Caminhonete Tipo: O MESMO

Espécie: A MESMA
Carroçaria: A MESMA

24 Transporte Funerário (com modificação de entre-eixos e ba-
lanço traseiro)

Automóvel, Camioneta, Caminhonete, Caminhão, Reboque, Semirrebo-
que, Ônibus, Micro-ônibus e Utilitário

Tipo: O MESMO

Espécie: ESPECIAL
Carroçaria: FUNERAL

25 Retirada de banco traseiro de veículo mono ou dois volumes
e inclusão de parede divisória

Automóvel e Camioneta Tipo: CAMINHONETE

Espécie: CARGA
Carroçaria: FURGÃO

26 Diminuição da lotação com rearranjo de layout interno ou
aumento do número de assentos, sem alteração do tipo es-

pécie

Automóvel, Camioneta, Caminhonete, Utilitário, Ônibus e Micro-ônibus Tipo: O MESMO

Espécie: A MESMA
Carroçaria: A MESMA

27 Alteração de forma de tração Automóvel, Camioneta, Caminhonete, Utilitário, Caminhões, Ônibus e
Micro-ônibus

Tipo: O MESMO

Espécie: A MESMA
Tração: Elétrica potência em kW
Automotor potência em CV
Carroçaria: A MESMA

ANEXO III

Definições

CARROCERIA
DEFINIÇÃO

NENHUMA
Veículo em que não há a necessidade de complementação por um equipamento veic u l a r.

AMBULÂNCIA
Veículo que se destine exclusivamente ao transporte/atendimento de enfermos.

BASCULANTE
Compartimento funcional constituído de compartimento aberto para o transporte de cargas com sistema de basculamento no sentido lateral ou traseiro para
o rápido escoamento.

BLINDADA
Veículo automotor de passageiro ou carga, destinado a proteger pessoas e mercadorias transportadas, que cumpre com os requisitos referentes à proteção
contra armas de fogo.

BOMBEIRO
Veículo ou mecanismo operacional de segurança destinado à prevenção, proteção e extinção de incêndio.

BUGGY
Automóvel para utilização especial em atividade de lazer em terrenos arenosos, de rodas e pneus traseiros largos, conversível.

CABINE DUPLA
Extensão da cabine com 2 (duas) fileiras de assentos e espécie especial.

CARROCERIA ABERTA
Compartimento simples sem teto destinado ao transporte de carga.

CARROCERIA FECHADA
Compartimento simples com teto rígido, destinado a cargas que requeiram proteção especial contra intempéries e influências nocivas à sua perecibilidade.

CHASSI PORTA CONTÊINER
Base tipo plataforma carga geral, de estrutura metálica, sem assoalho e dispositivo de fixação, para possibilitar o transporte de contêineres.

CONVERSÍVEL
Veículos no qual o teto pode ser removível ou retrátil. Deste modo, pode ser convertido entre as funções de veículo aberto e fechado por possuir as
janelas laterais.

FUNERAL
Veículo destinado ao transporte de defuntos.

FURGÃO
Veículo de carga formado por carroceria única, composto por compartimento de carga separado do habitáculo dos ocupantes por um painel divisório sendo
o acesso ao compartimento de carga feito por porta lateral e/ou traseira.

JIPE
Veículo utilitário dotado de:

a) caixa de mudança múltipla e redutor;

b) tração nas quatro rodas;

c) guincho ou local apropriado para recebê-lo;

d) altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 180 mm;
LIMUSINE

Veículo automotor com distância entre eixos e compartimento de passageiros alongados.
CARROCERIA

DEFINIÇÃO
MECANISMO OPERACIONAL

Equipamento veicular fixo composto de instrumentos que o tornam apto a prestar serviços, realizar transportes específicos, suspender ou puxar uma carg a ,
e é operado desde o chassi de um veículo automotor ou rebocado-base.

PRANCHA
Compartimento aberto com assoalho, de estrutura única projetada para o transporte de cargas específicas de massas elevadas, concentradas e/ou in-
divisíveis.

SIDECAR
Dispositivo de uma única roda preso ao lado de uma motocicleta.

SILO
Compartimento fechado destinado ao transporte de materiais pulverulentos ou grãos.

TA N Q U E
Compartimento fechado, específico para o transporte de líquidos ou de gases.

TRAILLER
Reboque ou semirreboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou caminhonete, utilizado em geral
em atividades turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais.

TRANSPORTE MILITAR
Veículo de serviço de propriedade do Governo, distribuído a Organização Militar, dotado de pintura, equipamento e/ou acessório que possibilitam a sua
utilização em condições especiais, em atividades táticas ou logísticas diretamente ligadas a exercícios de instrução e a operações militares.

TRANSPORTE DE PRESOS
Veículo de serviço para transporte de detentos.

TRANSPORTE RECREATIVO
Veículo fabricado/adaptado para transporte recreativo de passageiros voltado à diversão, ao lazer, ao entretenimento em parques de diversão e eventos.




